Exigência de Comprovação de Capacitação em Manejo de Animais de Laboratório
Os docentes e discentes envolvidos em projetos submetidos à CEUA deverão comprovar capacitação em manejo de animais de laboratório, conforme estabelece a Resolução Normativa nº 49 do CONCEA/MCTI.
1. Regra obrigatória a partir de 2026.2
A partir do semestre 2026.2, somente serão aceitos para análise os projetos que apresentarem, no ato da submissão, a comprovação de participação em curso de manejo e ética no uso de animais, mediante certificado ou declaração. Essa comprovação será obrigatória tanto para o orientador quanto para os alunos vinculados ao projeto. Projetos submetidos sem a devida documentação comprobatória não serão encaminhados para avaliação.
2. Regra de transição – semestre 2026.1
Durante o semestre 2026.1, os projetos cuja única pendência seja a ausência de comprovação do curso de manejo de animais de laboratório poderão ser aprovados com ressalva. Nesses casos, constará em parecer a obrigatoriedade de que o orientador e os alunos realizem o curso de manejo animal no prazo máximo de 6 (seis) meses, contados a partir da data de aprovação pela CEUA, como condição para a manutenção do número de registro do projeto ativo no biotério. Caso o certificado não seja apresentado à CEUA dentro do prazo estipulado, o número de registro CEUA será bloqueado para utilização no biotério.
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